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CÂMARA 
MUNICIPAL DE 

BETIM 

PROJETO DE LEI N° 453 2023 

DISPÕE SOBRE A 
DENOMINAÇÃO DA PRAÇA A 
SER CONSTRUIDA NA RUA 
HELSINKI, NO BAIRRO DUQUE 
DE CAXIAS, NESTE 
MUNICÍPIO. 

A Câmara Municipal de Betim aprova: 

Art. 1° Fica denominada Praça "MARIA LUZIA DE 
FREITAS", a praça a ser construída na Rua Helsinki, no Bairro Duque de 
Caxias, neste município. \ 

Art. 2° Ficam os órgãos próprios da municipalidade 
autorizados a tomarem as providencias administrativas cabíveis ao 
cumprimento da presente lei. 

Câmara Municipal de etim, 23 de outubro de 2023. 
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Art. 3° Esta lei em vigor na data de sua publicação. 

Av. Governador Valadares, 241, Centro - Betim - CEP: 32600-115 
Fone: (31) 3544-8000 
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JUSTIFICATIV A 

Trata-se de proposição visando atribuir denominação da 
praça municipal a ser construída na Rua Helsinki, no Bairro Duque de 
Caxias, no município Betim/MG. 

A homenageada foi Maria Luzia de Freitas, nascida no 
dia 07/09/1964, na cidade de São João do Mantenhinha, a homenageada foi 
uma grande mulher, teve 05 filhos, era uma pessoa exemplar, humilde e 
contagiava de alegria todos que estavam ao seu redor. 

A senhora Maria foi uma guerreira, lutou muito para 
criar seus 05 filhos, ajudava nas melhorias da sua comunidade, se destacava 
por sua bondade e generosidade, sempre lutando em busca de benfeitorias e 
melhorias, contribuiu muito para o bem estar dos moradores, infelizmente 
veio a falecer no dia 05/12/2012 em decorrência de um câncer e deixou 
saudades a todos os Betinenses de sua comunidade. , 

Sendo assim, requeiro aos nobres colegas a apreciação 
do presente Projeto de Lei, para que após a sua regular tramitação, seja o 
mesmo votado e aprovado. 

Câmara Municip I de Betim, 23 de outubro de 2023. 
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